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RIO GRANDE DO NORTE
A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 64, inciso XIX, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta processo nº 055322/2015-4 – SEI e no acordo judicial constante nos autos do Processo nº 0108149-70.2014.8.20.0001 - 2° Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Natal, 
R E S O L V E em virtude da Determinação Judicial Id. 30893491-Processo: n° 0821018-44.2023.8.20.5001, a qual determina a reinserção do efetivo candidato ITALO FELIPE DE SOUZA SANTOS, ao Concurso da Fundação de Atendimento Socioeducativo (FUNDASE), na cota de pardos. Assim sendo, solicita-se o devido cumprimento da determinação judicial para reinserção do efetivo candidato ao Concurso da Fundação de Atendimento Socioeducativo (FUNDASE), conforme consta nos autos do processo SEI-03510009.001063/2023-91.
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 25 de fevereiro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Pedro Lopes de Araújo Neto
Iris Maria de Oliveira
ANEXO ÚNICO
	NOME
	CARGO
	INSCRIÇÃO
	CLASSIFICAÇÃO

	MOCILAYR GUNNAR ALVES DA SILVA (SUBJUDICE)
	AGENTE SOCIOEDUCATIVO – NEGROS E PARDOS – NATAL/PARNAMIRIM
	1990035435
	59
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